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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Aerra àas Nasce,ates"

REUNIÃo DA coMrssÃo DE coNSITUtçÃo, JUsIlça, REDAçÃo FtNAt E DEsENVoLvtMENTo soctat.

ATA N9 1712023/ CJRFDS

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e trés, nas dependências do Plenário Jovêncio losé pedroso da Câmara de
Vereadores de Jóia RS, às quâtorze horas e quinze minutos, Íeuniram-se Ordinariamênte os inte8rantes da Comissão de Constituição,
lustiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, Presidente da Comissão vereâdora Rosa Mariâ Dezordi t-âssên - (progressistasl, Vice-
Presidente Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral . Ausente a Relatora VeÍeâdora Giovanâ Ketelen c. de Sou.a (pDT) , portanto
pâra esta reunião terá como Relator o vereador vanderlei de Oliveira do Amaral (PSC). Presentes as Servidorâs Marivane SartuÍi e
Ariane Rodrigues.

Em peuta para deliberação, o seguinte Projetos de Lei:

Proieto de tei ne 4,649 /2023 - Dispôe sobre a criação do Cemitério Í\4uniclpal São lorge, e regulamenta os serviÇos funerários do local e
dá outr'as providênciãs, de autoria do PreÍeito de lóiâ.

Âcompanhem o Proieto:
rMóvEL - UMA FRAçÃo DE ÍERRA oE cuLruRA, MATRÍCuLA Ne 10.3s7.
LlcÉNçA DE OPERAçÁO -LONS003/2023-PrefeituraMunicipaldelóia-SecretãriadaaSricultura,tndústria,coméÍcioêTurismo-
SMAICât com o PROrEÍO ARQUrÍ€TÔNrCO
Parecer juridico ns 09/2023, do assessor Jurídico João PedÍo dos Santos Arnt
MEMoRIAT DESCRITIVo - NoVo cEMITÉRIo MUNIcIPAL
RELATÓRIO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA _ EnSenheÍo Corbellini e Masutti ILda com o PRoJETo ARQUITEÍÔN|co
Parecer iurídico ne 006/2023, desfavoÍável, da Procuradora luridica lvania r. CadoÍ.
Orientação Técnica lgam na 9354/2023.
OFICIO Np 84/2023/CMVI - expedido âo Senhor Prefeito, parâ que se maniÍêste sobrê as questões trazidãs no parecer jurídiao 00612023
da casa, bem como a Orientação Técnicâ lgam na 9354/2023,
OF. GÊ Ne 106/2023 - GAB- em que encaminhâ MENSAGEM RETIFICATIVA Nr 7/2023 ao PL Ne 4.549/2023, iunto o PARECER JURíDICO Ne

22/2023, do Assessor lurídico João Pedío dos Santos arnt.

Parâ lins de correçào do relêrido Projclo de Lei. o Executivo apresenla a NÍENSAGEM RETII-ICATIVA N' 7/2023 ao PL N 4.ó492023
onde há equivocos comprovados. e que os paÍeceresjuridicos tÍazem necessidade de substituiçào de:

Nos aÍigos 9P. 10, I l, e 15 e 28 do ProjôIo de Lei, subslituir a palavra "perpétuo" por'lempo determinado"i
No Aíigo quarto considera-se a seguinte redaçào; "Aí.4'lodo o cemilério deverá ser inteiramente cercado, no minimo com dois metros
de altura, e no seu interior serâo destinadas áreas para ruas e passagcm. além de reservâdos espaços para a instâlâção da administração,
câpelas, sanitários e lixeiras.

§ l'o Cemilério Municipal nranterá aÍeas destinadas aos passeios inlernos e aos corredores.
CoDsidera-se a remunerâção do Artigo 20 em diante, tendo ao final do Projeto de Lei, quarenta e um (41) aÍigos.
QuaDdo a fornla de remuneraçâo dos seÍviços fuDerários, não há como ÍlxaÍ taxa ou tarifa, pois a adminislraçtlo do local poderá ser por
terceiros ou própria do Monicípio. Assim. o Municipio publicará Deorelo Exec[tivo, conforme o Art. 2E , regulamentando as taxas ou
taritàs pelos serviços

O novo Relator após analis€ a Mensagem Retificôtiva ne 7 ão Projeto de Lei ne 4.649/2023, opinou para que sejâ novamente oficiado ao

PÍeÍeito de Jóia, devido a extensão da mensagem Íetificativa e consideÍando que houve tãmbém a âusência de menção ao art- 14,

peíágrafo 29, que cita o prazo do art,13, sendo que não existe prazo nês5e ãrtigo, necessitando também que sêja revisto. Ass:m, sugere-

se que sejê aetiÍado o pÍoleto de lei, parà os ajustes necessários ou que sêjâ encâminhado um projeto substitutivo com os ajustes. Por

fim, ã comissão informa que não foi rejeitado o Projeto, pois sequeí houvê arnda pareaeÍ das comissões- Está, sim, s€ndo analisado. Por

isso, a suBestão parã que o Executivo ou retire o projeto de leiou encaminhe Projeto subslitutivo- Ho{rve â concoadânciã da integrãnte
integrantê ao posicionamento do RelãtoÍ

Suspensa a reunião para término dà ata.

Retornando os tíabalhos, íoi colocada em votação a Ata, após leituía, obteve ap

Nada mais havendo a tratar, enceíra-se a reunião às quatorze

integrantes da comissão.

e cinco minutos a qual vai assinãda pelos Vereadores

VANOERLEI VEIRA OO AMARÂL

Relator da C..,.R.F D. S, nesta Reunião
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